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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÃO MONOCROMÁTICAS E COLORI-

DAS COM COMODATO DE IMPRESSORAS PARA AS DIVERSAS SECRE-

TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

 CONCEITO 

 A Lei 14.133/21 que regulamenta o Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 

estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela 

administração pública. 

 Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21, que instrui os 

processos de licitação: 

 

“Art. 6º 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento 

necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos. 

(...).” 

  

O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental 

da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e 

bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os 

vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para prestar serviços de cópias e impressão mono-

cromáticas e coloridas com comodato de impressoras para as diversas Secretarias 

da Administração Municipal, sendo: 

Item Qtde Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 500.000 UN Serviço de cópias coloridas. R$ 0, 32 R$ 160.000,00 

2 1.000.000 UN Serviço de cópias monocromáticas.  R$ 0,09 R$ 90.000,00 

TOTAL PREVISTO R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cópias e impressão monocromáticas 
e coloridas com comodato de impressoras, sistema de gerenciamento de impressoras, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e 
nos locais indicados, para atender às necessidades de todas as secretarias municipais das máquinas que 
pertencem ao município e as cedidas pela empresa. Incluindo visitas semanais e retorno de reclamações de no 
máximo 24 horas.  

No total são necessárias no mínimo 80 máquinas EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, as mesmas cedidas 
pela empresa para uso do município: sendo no mínimo 60 máquinas multifuncionais, com ADF cópia im-
pressão/scanner frente x verso automático, com 33 PG por minuto com placa de rede interna, 2 máquinas multi-
funcionais em A3 color, com 20 PG por minuto, com ARDF (alimentador automático) com placa de rede interna e 
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duas bandejas, frente x verso automático e 18 máquinas multifuncionais, jato de tinta bulk original, com 33 PG 
por minuto no preto e 15 PG por minuto no color, impressão USB e WI-FI. 

1.2. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação. 

1.3. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e no local 

indicado pela secretaria solicitante onde será realizada a vistoria do objeto. 

1.4. Os valores não serão fixos mensalmente, serão pagos com base nas quantida-

des de cópias realizadas durante o mês, não tendo a Administração Municipal a 

obrigação de contratar todo o quantitativo. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

O presente pedido se faz necessário uma vez que, contratando o serviço de có-

pias com comodato de impressoras, irá acabar com os problemas de falta de tinta e to-

ner, impressoras quebradas e demais problemas que acarretam em perda de tempo tanto 

da administração pública quanto para os munícipes que necessitam dos serviços públi-

cos. 

Ainda, o serviço se mostra mais econômico para os cofres públicos, não tendo 

mais despesas com compra de impressoras e tinta/toner para as mesmas, além disso sem 

prejuízo ao serviço desempenhado com perda de tempo de manutenção e reparo das 

mesmas. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

a) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados 

ou terceiros em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos 

da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, vindo a responder ainda pelos danos 

eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a 

quaisquer das cláusulas previstas em Contrato. 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços que deverão estar de acordo com as 

especificações da proposta e da dispensa de licitação. 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa 

de licitação. 

e) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos serviços ora contratados, 

desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a materiais, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documen-

tos a ele relativos, se necessário. 

g) Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados no contrato.  

h) Propiciar o acesso da fiscalização do CONTRATANTE aos serviços prestados, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; A atuação da fiscalização 

do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabi-

lidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
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i) A CONTRATADA deverá realizar: Estudos de melhoria na sinalização viária urbana 

ou rural; Estudos e apresentação de soluções para o melhoramento do fluxo viário e 

acessibilidade de pedestres; Estudos de tráfego e viabilidade de melhorias em diversos 

locais no Município. 

j) A CONTRATADA deverá realizar assessoramento juntamente com o Município em 

um período de 4 meses, contemplando no mínimo 1 (uma) reunião semanal em data 

acordada juntamente com a fiscalização, sendo de forma presencial. 

q) Entrega de documento de responsabilidade técnica do profissional responsável pelos 

projetos realizados, sendo registrado juntamente ao órgão competente. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Acompanhar a entrega do objeto previsto, nos termos do inciso III do art. 104 da Lei 

nº 14.133/2021, através do fiscal, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização e gestão do 

objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário para a regularização das fal-

tas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da CONTRATADA constantes em 

contrato. 

b) Atestar a entrega do objeto de pleno acordo com as especificações definidas, através 

da Secretaria responsável. 

c) Controlar e acompanhar a execução do objeto. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da empresa que vier a ser CONTRATADA.  

e) Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer irregu-

laridade manifestada na prestação dos serviços.  

f) Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento 

das condições estabelecidas em contrato.  

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assu-

midas por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido, após a entrega da No-

ta Fiscal e dos demais documentos pertinentes. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classi-

ficada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências do edital e 

condições deste Termo de Referência e do Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR 

global. 

5.2 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos 

necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso, bem como de manu-

tenção e/ou de eventual substituição de unidades defeituosas durante o prazo de garantia. 

 

6. PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (arts. 89, 90 da Lei Federal 

nº 14.133/2021): 

6.1. Após a Homologação, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante ven-

cedora para assinar o termo de Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorro-

gável por uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CONTRATANTE, sob pe-

na de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

6.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
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encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante sistema eletrônico 

1Doc, utilizado pela Prefeitura Municipal de Ronda Alta/RS. 

6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contra-

to ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições es-

tabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a ce-

lebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas 

pelo vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-

tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente es-

tabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade li-

citante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (arts. 91 e 105 a 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021): 

7.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contra-

to, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal 

regulamentada pelo art. 107 da Lei nº 14.133/214. 

7.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos tra-

balhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

7.3. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio 

eletrônico oficial. 

7.4. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8. DO REAJUSTE CONTRATUAL (Inciso I, § 4º, art. 92): 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas.  

8.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA ou IGP-

M, aquele que melhor atender o interesse público, cuja data-base está vinculada à data 

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN-

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defi-

nitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. DO REEQUILÍBRIO (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

9.1. Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condi-

ções do contrato, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunci-

ando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos as-

sumidos, exceto no que se refere: 

a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pa-

gos pelo contratado em decorrência do contrato. 

9.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabele-

cida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, 

alínea d, da Lei 14.133/  

2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso da Contratada.  

9.2.1. O pedido de realinhamento de preço pela empresa contratada, deverá ser endere-

çado a Autoridade competente, com identificação do instrumento a que se refere.  

9.2.2. A solicitação de alteração de preço(s), terá que ser justificada mediante a apresen-

tação de documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de 

fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos simila-

res referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilí-

brio econômico-financeiro do objeto pactuado. 

9.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão des-

tes para mais ou menos, conforme o caso.  

9.2.3.1. A alteração dos preços contratados retroagirá à data em que entrou em vigência 

a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.2.4. Os preços acordados também poderão ser revistos em decorrência de eventual re-

dução dos preços praticados no mercado, mediante constatação da redução pelo Muni-

cípio. 

9.2.5. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompa-

nhado de provas do desequilíbrio sofrido. 

9.3. A concessão ou não do reequilíbrio econômico deverá ser precedida de pesquisa de 

preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envol-

vendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

9.4.  Caso a empresa contratada pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contra-

to, fica o Município obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimen-

to. 
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9.5.  O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido por parte 

do Município. 

9.6.  Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados 

juntamente com o requerimento. 

9.7.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser for-

mulado durante a vigência do contrato. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Ad-

ministração Municipal, especialmente, conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo respectivo substituto, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fal-

tas ou dos defeitos observados 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

10.4. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle in-

terno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações re-

levantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no subitem 10.1, deverão ser ob-

servadas as seguintes regras: 

a. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de con-

trato; 

b. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

10.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

para representá-lo na execução do contrato. 

10.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.10. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as so-

licitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requeri-

mentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato. 

10.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 

mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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10.11. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompa-

nhamento e fiscalização deverão ser registradas. 

10.12. O Município poderá determinar a paralisação da obra por ocasião do acompa-

nhamento, fiscalização, e/ou inexecução do objeto.  

10.13. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação ou 

ser parte da Equipe de Apoio na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de pre-

servar a segregação de funções. 

10.14. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, 

que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 

3083/2010 - Plenário). 

 

11. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

11.1. A Gestão do contrato ficara a cargo do Secretário Municipal de Governo e Admi-

nistração, que, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-

mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alte-

rações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da admi-

nistração. 

11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, in-

formando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe-

tência.  

11.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-

nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo setor com compe-

tência para tal, conforme o caso.  

 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-

do do contrato da obra.  

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não con-

templar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, es-

ses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 

do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigen-

tes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.5. Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de 

obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do contrato e 

o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decor-

rência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

12.6. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contra-

tuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
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materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administra-

ção pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

12.7. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração uni-

lateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 

deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

12.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (Art. 131 da Lei nº 14.133/2021). 

12.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser for-

mulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

12.10. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, 

das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, sal-

vo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

12.11. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situa-

ções: 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situa-

ções previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

a. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 

c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou  

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção con-

sensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar 

as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo I ao Edital. 

13.5.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

a. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Apuração de Indenizações e multas. 
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13.6. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CON-

TRATADA nas hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, 

§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DO PAGAMENTO (arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

14.1. No pagamento serão utilizados recursos próprios, assim, será efetuado pagamento 

através de transferência bancária em conta corrente ou TED, sempre no mês subsequen-

te a execução dos serviços e a emissão de Nota Fiscal. 

14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo CONTRATADO deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e do 

contrato, a fim de se acelerar a posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

14.3. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML e o arquivo DANFE em 

PDF, deverão ser encaminhados para os e-mails: empenhos@rondaalta.rs.gov.br, admi-

nistracao@rondaalta.rs.gov.br e licitacao@rondaalta.rs.gov.br. 

14.4. O pagamento das parcelas devidas estará condicionado à apresentação pela licitan-

te vencedora das guias de recolhimento dos valores devidos à Previdência Social, bem 

como da folha de pagamento de seus prestadores de serviços do mês anterior, a qual de-

verá ser apresentada em separado e relativamente aos prestadores de serviço deste con-

trato. 

14.5. A Administração Municipal fará a retenção do ISS sobre o total dos serviços pres-

tados no mês em curso, nos casos em que compete, na forma da Lei. 

14.6. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a se-

guinte documentação: 

a) Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, número da carteira de identidade e CPF e indicação dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos ser-

viços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os servi-

ços. 

14.7. A partir do segundo mês da prestação dos serviços, o pagamento somente será efe-

tuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver acompanhada dos seguintes com-

provantes devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em original ou 

cópia, respeitada a periodicidade de exigência dos documentos:  

a) cópia da guia de recolhimento do ISSQN da Prefeitura Municipal de Ronda Alta – 

RS, referente ao mês anterior;  

b) cópia da folha de pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços; 

c) cópia da guia de recolhimento dos encargos sociais junto ao Instituto Nacional do Se-

guro Social — INSS, referente ao contrato, devendo constar na mesma o CNPJ do 

CONTRATANTE e o número, data e valor total das Notas Fiscais ou Notas Fiscais Fa-

turas às quais se vinculam; e 

d) cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS 

juntamente com a Relação de Empregados referentes ao contrato.  

e) No pagamento de cada fatura, o contratante deduzirá diretamente os valores referen-

tes ao Imposto de Renda Retido na Fonte e o ISSQN Municipal nos casos em que com-

pete, na forma da Lei. 

 

15. DA DOTAÇÃO:  
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15.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes rubricas orçamen-

tárias: 

0401 4 122 2 2005 33904000000000 500 0000 

0201 4 122 110 2003 33904000000000 500 0000 

0501 4 123 23 2010 33904000000000 500 0000 

0501 4 129 23 2164 33904000000000 500 0000 

0601 20 606 1008 2013 33904000000000 500 0000 

0701 12 361 82 2023 33904000000000 500 1001 

0701 12 365 71 2025 33904000000000 500 1001 

0705 27 812 68 2035 33904000000000 500 0000 

0801 26 782 123 2036 33904000000000 500 0000 

0901 10 301 47 2050 33904000000000 500 1002 

1001 8 244 42 2075 33904000000000 500 0000 

1101 22 661 113 2081 33904000000000 500 0000 

1201 13 392 74 2103 33904000000000 500 0000 

 

16. DOS PRAZOS: 

16.1. A ATA de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade do preço, 

conforme disposto no At. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Ronda Alta, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MATEUS VALDUGA BOSA 

Secretário Municipal de Administração e Governo 
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